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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 579, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

“Dispõe sobre concessão de afastamento 

sem remuneração a servidor público 

municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONCEDER afastamento sem 

remuneração, a servidora pública municipal ANDRÉIA DE 
LIMA COSTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, Nível I, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, por um período de 03 (três) anos, com início em 
19/10/2023 e término em 19/10/2026. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dezenove dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 580, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023.  
“Dispõe sobre concessão de licença a 
servidor público municipal e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, e com 
fulcro no Art. 105, § 2º da Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto 
dos Servidores do Município de Água Clara – MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONCEDER licença por motivo de 

doença em pessoa da família, a servidora pública municipal 
MARCIA REGINA MEDEIROS AQUINO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Assistente de Administração, Nível 
XI, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por um 
período de 21 (vinte e um) dias, com início em 20/10/2023 e 
término em 09/11/2023. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte dias do 

mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 581, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023.   

"Dispõe sobre revogação de Portaria, e dá 

outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REVOGAR “in totum” a Portaria nº 

762/2021 de 20/09/2021. 
Artigo 2º - REMOVER o servidor público municipal 

CLÁUDIO MANOEL FREITAS MATHIAS, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Fisioterapeuta, Nível XVII, Classe D, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS para Unidade Básica de Saúde da Família 
“Maria Luiza da Silva Marinho” – Jardim Santos Dumont, desta 
cidade. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos quatro dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 278/2023. 
Pregão Eletrônico n° 092/2023. 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: seleção da proposta mais vantajosa, objetivando o 
registro de preços, para futuro e eventual fornecimento de 
materiais (consumo) fracassados no pregão eletrônico n 
075/2023, para atender as necessidades diárias dos 
consultórios odontológicos, vinculados ao fundo municipal de 
saúde de Água Clara/MS, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas neste termo de 
referência. Recebimento e Abertura das Propostas: às 
08h00min horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do 
dia 20 de Novembro 2023. Local: https://comprasbr.com.br/ - 
“Acesso Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados, no Portal ComprasBR no endereço 
eletrônico: https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - 
Portal de Transparência do  Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br,http://www.pmaguaclara.ms.g
ov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/. INFORMAÇÕES: 
Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min 
(horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. 

Água Clara/MS, 24 de Outubro de 2023. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. OBJETO: Seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços, para futuro 
e eventual fornecimento de gênero alimentício em 
atendimento as demandas das secretarias do município de 
Água Clara/MS, conforme condições, especificações e 
quantidades detalhadas no termo de referência, edital e seus 
anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com base no 
Parecer da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 24 
de Outubro de 2023, o Processo Administrativo nº 178/2023, 

na modalidade Pregão Eletrônico 063/2023, a empresas 
abaixo relacionadas: Resultado da Licitação: EMPRESA: 
MARQUES E MARQUES LTDA, CNPJ/MF Nº 32.649.171/0001-

32, VALOR: R$ 3.849,85 (três mil oitocentos e quarenta e 
nove reais e oitenta e cinco centavos). EMPRESA: WBI 
REPRESENTACAO COMERCIAL - LTDA, CNPJ/MF Nº 
08.319.140/0001-39, VALOR: R$ 1.900,00 (um mil e 
novecentos reais). Valor Total Global: R$ 5.749,85 (cinco mil, 
setecentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco 
centavos). Prazo: 12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 24 de Outubro de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
067/2023. Objeto: Registro de preços, para futuro e eventual 

fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, 
em atendimento as demandas das Secretarias do Município de 
Água Clara/MS, conforme condições, especificações e 
quantidades detalhadas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com base no 
parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 24 
de outubro de 2023, o Processo Administrativo nº 194/2023, 
na modalidade Pregão Eletrônico 067/2023, as empresas 
abaixo relacionadas: Resultado da Licitação: Empresa: 
Emilianas Comercial LTDA, CNPJ/MF Nº 48.873.648/0001-07, 
Valor: R$ 34.292,00 (Trinta e quatro mil, duzentos e noventa 
e dois reais). Empresa: ADL Produtos e Servicos LTDA, 
CNPJ/MF Nº 31.788.699/0001-20, Valor: R$ 21.793,00 (Vinte 
e um mil, setecentos e noventa e três reais). Empresa: BX 
Distribuidora de Equipamentos LTDA, CNPJ/MF Nº 
48.849.767/0001-16, Valor: R$ 14.640,00 (Quatorze mil, 
seiscentos e quarenta reais). Empresa: Freedom do Brasil 
LTDA, CNPJ/MF Nº 35.733.585/0001-33, Valor: R$ 2.260,00 
(Dois mil, duzentos e sessenta reais). Empresa: F R LIMA 
CARLOS LTDA, CNPJ/MF Nº 12.033.172/0001-40, Valor: R$ 
10.855,10 (Dez mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e dez 
centavos). Empresa: F.S. Comercio e Servicos LTDA, CNPJ/MF 
Nº 11.552.540/0001-02, Valor: R$ 8.374,50 (Oito mil, 
trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
Empresa: G. M. Bauer Comercio e Licitacoes, CNPJ/MF Nº 
45.740.175/0001-73, Valor: R$ 8.628,00 (Oito mil, seiscentos 
e vinte e oito reais). Empresa: K. Lumertz Cardoso, CNPJ/MF 
Nº 38.311.637/0001-71, Valor: R$ 6.275,00 (Seis mil, 
duzentos e setenta e cinco reais). Empresa: L C Comercio 
Eletronico LTDA, CNPJ/MF Nº 39.481.277/0001-19, Valor: R$ 
11.916,90 (Onze mil, novecentos e dezesseis reais e noventa 
centavos). Empresa: Lopez & Filhos Comercio E Servicos 
LTDA, CNPJ/MF Nº 15.923.311/0001-08, Valor: R$ 9.737,18 
(Nove mil, setecentos e trinta e sete reais e dezoito centavos). 
Empresa: Marba Comercial LTDA, CNPJ/MF nº 
49.776.241/0001-16, Valor: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil 
reais). Empresa: Mipa Industria e Comercio de Moveis LTDA, 
CNPJ/MF Nº 31.872.648/0001-81, Valor: R$ 157.531,00 
(Cento e cinquenta e sete mil, quinhentos e trinta e um reais). 
Empresa: Sinces Tecnologia Comercio e Servicos LTDA, 
CNPJ/MF Nº 33.615.509/0001-06, Valor: R$ 5.400,00 (Cinco 
mil, quatrocentos reais). Empresa: Web Tecnologia LTDA, 

CNPJ/MF Nº 47.400.801/0001-08, Valor: R$ 7.045,00 (Sete 
mil, quarenta e cinco reais). Valor Total Global: R$ 314.747,68 
(Trezentos e quatorze mil, setecentos e quarenta e sete reais 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
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e sessenta e oito centavos). O prazo de vigência da Ata de 
Registro será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 24 de outubro de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
083/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
confecção de diversos tipos de próteses como: (próteses total 
mandibular, próteses total maxilar, prótese parcial mandibular 
removível e próteses parcial maxilar removível para atender 
ao ”programa brasil sorridente” da secretaria municipal de 

saúde de Água Clara/MS, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas neste termo de 
referência, edital e seus anexos. Nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
outubro de 2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com 
base no Parecer da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta 
data de 24 de Outubro de 2023, o Processo Administrativo nº 
236/2023, na modalidade Pregão Eletrônico 083/2023, a 
empresa abaixo relacionada: Resultado da Licitação: 
EMPRESA: ORAL ART PROTESE ODONTOLOGICA - LTDA, 
CNPJ/MF Nº 22.102.691/0001-77, VALOR: R$ 128.088,00 
(cento e vinte e oito mil, oitenta e oito reais). VALOR TOTAL 
GLOBAL: R$ 128.088,00 (cento e vinte e oito mil, oitenta e 
oito reais). Prazo: 12 (doze) meses.  

Água Clara/MS, 24 de Outubro de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 404/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Dirce 
Oliveira Andrade Rocha. Vigência: vigorando de 01/01/2023 

até 12/08/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Dirce Oliveira Andrade Rocha. 
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